
 
 

FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

1. SETOR REQUISITANTE (UNIDADE/SETOR/DEPTO.):  

SMAPA/ DEAAP 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Izaltino Cordeiro dos Santos  

MATRÍCULA: 32992  

E-MAIL: agriculturapontagrossa@gmail.com 

TELEFONE: 42 99106 1271 

 

2. OBJETO E FORMA DE CONTRATAÇÃO:  
Aquisição de um trator agrícola, de rodas, cabinado, tração 4x4, motor 4 cilindros, potência máxima de 75 
a 80 cv, turbo intercooler, câmbio 12x4 sincronizado, 4 pesos frontais e 4 nas rodas traseiras, tomada de 
força independente de no mínimo 540 rpm. Pneus 18.4 x 30 traseiro e 12.4 x 24 dianteiro. Iluminação 
padrão. Engate de três pontas e barra de tração com mecanismo de engate e pino. 
 
Concha agrícola frontal compatível com o trator com os devidos acessórios de instalação. Estrutura de 
suporte, concha, lâmina, Big-bag e Joystick 
 

( ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO  

( ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

( ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

( ) MATERIAL DE CONSUMO  

(X ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO  

 

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA:  

( X) PREGÃO  

( ) COM O USO DO SRP)  

( ) DISPENSA/INEXIGIBILIDADE  

 

 

 

 

 

 



 
 
 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, 

SE FOR O CASO: 

( X) NOVA CONTRATAÇÃO 

( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

( ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE 

( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO 

 

𝟓. 𝐉𝐔𝐒𝐓𝐈𝐅𝐈𝐂𝐀𝐓𝐈𝐕𝐀 𝐃𝐀 𝐍𝐄𝐂𝐄𝐒𝐒𝐈𝐃𝐀𝐃𝐄, 𝐂𝐎𝐍𝐒𝐈𝐃𝐄𝐑𝐀𝐍𝐃𝐎 𝐎 𝐏𝐋𝐀𝐍𝐄𝐉𝐀𝐌𝐄𝐍𝐓𝐎 𝐄𝐒𝐓𝐑𝐀𝐓É𝐆𝐈𝐂𝐎, 𝐒𝐄 𝐅𝐎𝐑 𝐎 𝐂𝐀𝐒𝐎 

A presente solicitação se justifica pela necessidade de melhorar e incrementar atendimento aos produtores 

da agricultura familiar quanto ao preparo de terreno para plantio. O município de Ponta Grossa tem uma 

grande vocação agrícola, tanto com grandes culturas onde é inclusive um destaque nacional e também um 

grande número de agricultores familiares, sendo que a esses irá ser destinado o objeto da presente 

contratação. 

 

6. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

Um trator agrícola, com rodas, cabinado, tração 4x4, motor 4 cilindros, potência máxima de 75 a 80 cv, 
turbo intercooler, câmbio 12x4 sincronizado, 4 pesos frontais e 4 nas rodas traseiras, tomada de força 
independente de no mínimo 540 rpm. Pneus 18.4 x 30 traseiro e 12.4 x 24 dianteiro. Iluminação padrão. 
Engate de três pontas e barra de tração com mecanismo de engate e pino. 
 
Concha agrícola frontal compatível com o trator com os devidos acessórios de instalação. Estrutura de 
suporte, concha, lâmina, Big-bag e Joystick 
 
 

7. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

( ) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO PMPG / 2026  

IDENTIFICAR:  

( X) NÃO HÁ  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO PMPG / 2026 

JUSTIFICAR EXAUSTIVAMENTE:  

O presente objeto não estava previsto no Plano de Contratação pois trata-se de um Recurso Federal que 
nos foi destinado no final do ano de 2025 e confirmado em fevereiro de 2026. Não existia a perspectiva de 
liberação de tal recurso até então. 
 
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fornecimento de um trator agrícola, nas especificações já informadas. 

 

 



 
 

  

9. SUSTENTABILIDADE: 

A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR TODAS AS LICENÇAS PERTINENTES À ATIVIDADE, INCLUSIVE LICENÇA AMBIENTAL 

A Contratada observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução 

nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI /MPOG 

n° 1, de 19/01/2010.  

10. SUBCONTRATAÇÃO: 

NÃO SERÁ PERMITIDA SUB CONTRATAÇÃO 

11. GARANTIA DO PRODUTO, E DE EXECUÇÃO: 

Os equipamentos dever/ao ser entregues conforme especificação sugerida, em perfeitas condições. O 

fornecedor deverá realizar entrega técnica e entregar o manual do proprietário, conforme padrão. 

12. PREVISÃO DE DATA DE INÍCIO DA EXECUÇÃO UTILIZAÇÃO: 

IMEDIATO, após finalização do edital, contrato e empenho.   

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: ENTREGA ÚNICA, EM ATÉ  60 DIAS APÓS EMPENHO  

LOCAL DE ENTREGA:  

Centro Agropecuário Municipal. 

Av Gal Aldo Bonde 1050,   

Núcleo Santa Terezinha 

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

( ) RENOVAVEL 

(X ) NÃO RENOVÁVEL 

 

15. RECURSOS A SEREM UTILIZADOS: 

VALOR GLOBAL:  R$ 307.000,00 

VALOR DO CONVÊNIO: R$ 293.342,00 

VALOR DA CONTRAPARTIDA:  R$ 13.658,00 

 

 

 

 

 



 
 
16. FISCAIS E GESTOR DO CONTRATO 

FISCAL ADMINISTRATIVO:  

FISCAL TÉCNICO: PATRICIA GERLINGER STRIQUER -13097 

Gestor do Contrato:  

Fábio Pinheiro de Jesus 

Matrícula: 33397 

 

Suplente Gestor do Contrato:  

José Ricardo Dias  

Matrícula: 33449  

 

Fiscal Administrativo:  

Saiuri Ishikura  

Matrícula: 21.371 

 

Suplente Fiscal Administrativo:  

Dilcélia José V. de Oliveira  

Matrícula: 17589  

 

Fiscal Técnico:  

Patricia Gerlinger Striquer  

Matrícula: 13097 

Suplente Fiscal Técnico:  

Nome: Michel Mottin Demiate 

Matrícula: 15751 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

17. GRAU DE NECESSIDADE 

( ) BAIXO 

( x) MÉDIO  

( ) ALTO 

 

18. OBSERVAÇÕES: 

OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES COM FRETE INCLUSO, NO ENDEREÇO ANTERIORMENTE 

INDICADO, TODAS AS DESPESAS COM PESSOAL, ALIMENTAÇÃO DOS ENVOLVIDOS, ENCARGOS 

TRABALHISTAS DEVERÃO CORRER POR CONTA DA CONTRATADA. 

 


